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Estado de i\'laio-Grosso 

LEI NO 206 P.E)O DE 110VEl.lBRODE 1 948 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Diamantino, 8 separar e lôtear as ter 
ras desapropriadas pelo Decreto lei nº 
687 de 6-9-45'8 dá outras providências. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO' 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado d~ 

ereta e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo 10 - Fica qutorizada a Prefeitura Municipal de 

Diamantino a separar e lotear, dentro de 90 dias, as terras desaeropri! 
das pelo decreto lei n2 687 de 6-9-45, que constituirão o Patrimonio de 
Gatinho. 

Artigo 29 - Ficam revogados os artigos 20, 42 e 50 do 
decreto lei estaduel 687 de 6-9-45-

Artigo 3º - A área separada e loteada nos têrmos do ar 
tigo primeiro desta lei integrarão o patrimonio da Prefeitura Munieipal 
de Diamantino. 

Artigo 42 - Esta lei entra em vigôr na data de sua 
blieação~evogadas as disposições em contrário. 

. 
Pl! 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 30 de novembro de 1 948, 
127Q da Independencia e 60Q da República. 
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